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LEINº 6.278

DISPÕE SOBRE A SEMANA MUNICIPAL DA
CRIANÇAE DO ADOLESCENTE.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o

Prefeito Municipal CARLOS NELSONBUENO sancionae promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a Semana Municipal da

Criança e do Adolescente a ser celebradana terceira semana do mês maio de cada ano.

Art. 2º As ações realizadas na Semana Municipal da

Criança e do Adolescente terão as seguintes temáticas:

I-- primeira infância;

II — erradicaçãodo trabalho infantil;

WI - convivência e restabelecimento de vínculos

familiares;

IV — abuso e exploração sexual;

V —políticas públicas de promoção, proteção, defesa e o

Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei

onerarão as verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Mogi Mirim, 16 de dezembro de 2 020. 
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